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DECRETO Nº 1.084, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

 “Designa Membros Efetivos e Suplentes 

do Conselho Municipal de Educação - CME 

do Município de Urucânia e dá outras 

providências.” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUCÂNIA-MG, MARCUS VINICIUS LEAL HENRIQUE, 

no uso das suas atribuições legais e em conformidade com a Lei n.º 204, de 16 de 

setembro de 2021. 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes Membros Titulares e Suplentes do Conselho 

Municipal de Educação de Urucânia – CME; 

 

1 - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Titular: Giuliana Cordeiro de Souza 

Suplente: Maria Neide Leonardo Fontes 

 

2 - REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL: 

Titular: Maria Tereza Silva Cruz e Jianni Patrícia Giardini Valadares Barbosa 

Suplente: Elisane de Sousa Siqueira Santos e Mayra Carla Umbelino de Souza 

 

3- REPRESENTANTES DOS ESPECIALISTAS EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO: 

Titular: Elaine Auxiliadora Maurício Neves 

Suplente: Andreia Keila Mayrink 

 

4- REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS: 

Titular: Kátia de Souza Almeida Lopes e José Geraldo de Souza 

Suplente: Silvania Aparecida Moreira e Juliana Rodrigues de Brito 
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3- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Titular: José de Macedo Silva Neto e Adelaide do Carmo Silva 

Suplente: Vânia Maria Martins Teixeira e Aparecida Luiza de Souza 

Martins 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 21 de março de 2024. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  

 

Município de Urucânia, 26 de Abril de 2024. 

  

 

MARCUS VINICIUS LEAL HENRIQUE 

Prefeito Municipal de Urucânia-MG 
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